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0 Senhor JOSiS GERALDO ALVES, Prefeito Munici 
pal de Lorena, usando das atrltniições que lhe são conferidas —  
por Lei,

R  E S 0 L V L:

Conceder tres (5) dias de licença por motivo 
de doença em pessoa da família, à funcionaria MARIA DE LOURDES- 
A. GIORDANI, professora lotada nas Escolas Municipais (Jardim - 
de Infancla flVovó FiutaH ), a partir do dia 11 de novembro p.p^- 
incluslve, conforme pedido feito era o requerimento protocolado- 
sob nfi 2529, datado de 12 de novembro de 1970, que recebeu o se 
gulnte despacho: ”Deferido. Balxe-se Portaria”.

Registre-se e cumpra-se.

•ena, I8 de novembro de 1970
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— |o S É  .GERALDO ALVES—  
-— Prefeito Municipal---

Registrada e publicada na Divisão do Expe-—  
dlente da Prefeitura Municipal, aos 18 de novembro de 1.970.

— ítoUSL MATTOS /PILHO—
-Chefe da Div. do E x p e d ^ n t e  Substa.-.-
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